
 

 
 

LEI Nº  6.414 / 2014 
                                                                                                                                                                                                                                                                

(Propõe a leitura Bíblica nas Escolas públicas do município de Rio Verde e dá 

outras providências) 

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO. APROVA: 
 

Art. 1º - Propõe a “LEITURA BÍBLICA” nas Escolas públicas do 

município de Rio Verde GO, visando proporcionar conhecimento 

cultural, geográfico, científico e histórico dos textos Bíblicos as 

crianças e os tornar familiares.  

Art. 2º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-

GO., aos 16 dias do mês de maio  de 2014. 

 

 

       Idelson Mendes 
                     Presidente                

                            Lucivaldo Tavares Medeiros 
                                                                                      1º Secretário 

 


